
Aracruz/ES, 12 de março de 2026.
MENSAGEM N.º 012/2026
SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES:

Senhor Presidente,

Apresentamos a Vossa Excelência e demais Vereadores o Projeto de Lei Nº
012/2026, que dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial, para inclusão da
natureza  de  despesa:  4.4.90.61.00  –  Aquisições  de  Imóveis,  no  Órgão:  Secretaria
Municipal de Serviços Urbanos. 

Justifica-se a inclusão da natureza de despesa na Secretaria de Municipal de
Serviços  Urbanos,  para  aquisição  de  uma área de  terra,  no Distrito  de Guaraná,  neste
Município. Sendo assim, realizar a execução das atividades de forma correta, de acordo
com a Instrução Normativa nº 68/2020, anexo IV – TCEES.

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à consideração dos
nobres Vereadores, requerendo ainda que a matéria seja votada em regime de urgência,
nos termos do § 1º do Art. 32 da Lei Orgânica do Município de Aracruz.

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI Nº 012, DE 12/03/2026. 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER 

À ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SERVIÇOS URBANOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; FAÇO SABER E A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 

Adicional Especial na importância de R$ 441.291,69 (quatrocentos e quarenta e um mil, 

duzentos e noventa e um reais e sessenta e nove centavos), destinados à inclusão de 

natureza da despesa 4.4.90.61.00 – Aquisições de Imóveis, nas seguintes dotações:  

 
Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS  
 
Classificação Funcional: 15.452.0048.2.0237 - Zeladoria de Cemitério Público  

 
Elemento: 4.4.90.61.00 –  Aquisições de Imóveis 
 
Fonte de Recursos: 2.755.0000.0000 – Recursos de Alienação de Bens/Ativos 
 
VALOR: R$ 441.291,69 

 

 

Art.2º Os recursos destinados à cobertura do presente Crédito Adicional 

Especial advirão de Superávit Financeiro decorrente da fonte de recursos: 

2.755.0000.0000 – Recursos de Alienação de Bens/Ativos.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 12 de março de 2026. 

 
 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO  
Prefeito Municipal 
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OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 049/2026
Aracruz, 12 de março de 2026.

A Sua Excelência o Senhor
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI
Presidente da Câmara Municipal
Aracruz-ES

Assunto: Encaminha  Projeto de Lei n.º 012/2026
Referência: Processo Eletrônico n.º 26.517/24

Excelentíssimo Presidente, 

Com os nossos cumprimentos, vimos encaminhar em anexo,  Projeto de Lei
n.º 012/2026, que dispõe sobre crédito adicional especial para aquisição de área – Guaraná
– Aracruz/ES,  para apreciação e aprovação dessa conceituada Casa de Leis em regime de
urgência, nos termos do § 1º do Art. 32 da Lei Orgânica do Município de Aracruz.

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal
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12 de março de 2026 às 17:44

projeto de lei n°012/26 - processo n°26.517/24
"segov.apoio" <segov.apoio@aracruz.es.gov.br>
Para: legislativo@aracruz.es.leg.br

Prezados,

Vimos encaminhar em anexo, Projeto de Lei n.º 012/2026, que dispõe sobre crédito adicional 
especial para aquisição de área – Guaraná – Aracruz/ES, para apreciação e aprovação dessa 
conceituada Casa de Leis em regime de urgência, nos termos do § 1º do Art. 32 da Lei Orgânica do 
Município de Aracruz.

Atenciosamente,

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
PREFEITURA DE ARACRUZ/ES
(027) 3270-7012/ (027) 3270-7018

As informações contidas nesta mensagem são confidenciais e protegidas pelo sigilo legal. A 
divulgação, distribuição ou reprodução do teor deste documento depende de autorização do 
emissor. Caso V. Sa. não seja o destinatário, preposto, ou a pessoa responsável pela entrega 
desta mensagem, fica, desde já, notificado que qualquer divulgação, distribuição ou reprodução é 
estritamente proibida, sujeitando-se o infrator às sanções legais. Caso esta comunicação tenha 
sido recebida por engano, favor nos avisar imediatamente, respondendo esta mensagem.

Prefeitura do Município de Aracruz-ES             www.aracruz.es.gov.br
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